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ALITORIZÁ AO CHEFE DO PODER
EXECLTil'O A CO.\'STR|ÇÃO DE L.U
POSTO DE SACDE NA ,4VE\IDA
COTELCE, CEP 60.835-012, NO BÁIRRO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MI]NICIPAL
DE FORTALEZA

O Vereador Dr Vicente, no uso de suas atribuições regimentais. vem submeter à

apreciação desta Casa Legislativa a lndicaçào em epígrafe que, após aprovada, seja

remetida ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a fim de que a mesma retome a esta Casa em

Íbrma de Mensagem.
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PROJETo DE LEI N"

.1L'TORIZA ÁO CHEFE DO PODER
EXECITII'O A CO,\STRTÇiO DE T -II
POSTO DE SALIDE ,N,4 ,1''ENID,4
COTELCE, CEP 60.8.15.012, ,\O B.IIRRO
SABIÁGUABA.

,,\ C,,{]\T,{RA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art 1". Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a constÍuir um Posto

de Saúde na Avenida Cotelce, CEP 60.835-012, no bairro Sabiaguaba.

Art. 2'. As despesas decorrentes da execuçâo desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias. suplementadas se necessário.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogada as

disposiçôes em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo autorizar e sugeÍiÍ ao Chefe do Poder Executivo

Municipal a construção de um posÍo de saúde na Avenidâ Cotelce, CEP ó0.835-012. situada no

bairro Sabiaguaba.

A Sabiaguaba é uma região em constante crescimento populacional e urbanístico. que

ainda carece de infraestrutura pública adequada para atender às necessidades básicas da

população, especialmente na área da saúde. A ausência de uma unidade de saúde nas

proximidades obriga os moradores a percoÍrerem longas distâncias em busca de atendimento

médico. o que agravâ ainda mais as situações de vulnerabilidade, principalmente entre idosos.

gestantes. crianças e pessoÍs com mobilidade reduzida.A instalaçào de um posto de saúde

nessa localidade proporcionará atendimento primário de qualidade, com consultas médicas.

enfermagem. vacinação, acompaúamento pré-natal, controle de doenças crônicas e ações de

promoçào à saúde. Trata-se de um investimento essencial e estrâtégico para descentralizar o

atendimento, reduzir a sobrecarga de outras unidades e garantir o acesso digno aos serviços de

saúde.

Ressalta-se que a escolha do endereço na Avenida Cotelce se mostra estrâtégicâ por se

trataÍ de umâ via de fácil âcesso e com potencial de atender não apenas os moradores da

Sabiaguaba- mas também das regiôes adjacentes, em especial a comunidade da Abreulândia.

que igualmente sofre com a carência de equipamentos públicos de saúde. Com isso. amplia-se

o alcance e o impacto positivo da proposta, promovendo maior inclusão e equidade no acesso à

atenção biisica.

Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação destâ importante proposição.
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